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PORTARIAS

CHEFIA DE GABINETE

PORTARIA Nº 31, DE 1º DE ABRIL DE 2016. Nomeia o Servidor
Frederico Alberto Sampaio Martins, para o cargo de Presidente do
Instituto de Previdência do Município de Caucaia. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 59, inciso I e o artigo 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica
do Município de Caucaia, RESOLVE: Art. 1º NOMEIA, o servidor
FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Presidente do Instituto de Previdência do
Município de Caucaia, CCESP – 1 integrante da estrutura organizacional
básica do Poder Executivo, criado pela Lei Complementar nº 11, de 27 de
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 529, de 27 de janeiro de
2014, com exercício funcional no Instituto de Previdência do Município
de Caucaia. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 1º de Abril de 2016.
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRAGOIS - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 32, DE 1º DE ABRIL DE 2016. Nomeia a servidora Ana
Cristina Dias Carneiro, para o cargo de Secretário de Desenvolvimento
Social do Município de Caucaia. O PREFEITO MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso I e o
artigo 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia, RESOLVE: Art. 1º NOMEIA, a servidora ANA CRISTINA
DIAS CARNEIRO, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Secretário de Desenvolvimento Social , CCESP – 1 integrante da
estrutura organizacional básica do Poder Executivo, criado pela Lei
Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto nº 529, de 27 de janeiro de 2014, com exercício funcional na
Secretária de Desenvolvimento Social.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação. Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 1º
de Abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito
Municipal.

EXTRATOS

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104006. TERMO
A D I T I V O A O C O N T R AT O , q u e f a z a A G Ê N C I A D E
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A- ADECA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
17.746.117/0001-11, com sede na Rodovia CE 085 Nº 1076 altos , CEP
61.602-810, Itambé - Caucaia-CE, neste ato representada pelo(a) respectivo
Presidente, Sr(a). ANTÔNIO VIEIRA DE MOURA, doravante
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO
ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52,
situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato
representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO,
inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante denominada de
CONTRATADA, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de aditivo, o
reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova realidade
de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICACAO
Valor Unitario
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento
da frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA–
DA JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento
da alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do
Ceará, todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato
este amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do
Ceará. Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez
verificado o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a
comprovação mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os
preços praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor
que o aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao
erário público. CLÁUSULAQUARTA– DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas
as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo,
depois de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES,
em cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. ANTÔNIO VIEIRA DE MOURA -
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-ADECA. CONTRATANTE. POSTO
ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIA
DE OLIVEIRACOELHO - CPF Nº. 540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104011. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E PESCA, neste ato representada pelo(a) respectivo
Secretario(a) Sr(a). IVAN CORREIA SALES, doravante denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO ESTRUTURANTE
LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085,
Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato representado legalmente
pela Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº.
540.555.203-87, doravante denominada de CONTRATADA, mediante as
seguintes condições: CLÁUSULAPRIMEIRA– DO OBJETO - Constitui
objeto deste termo de aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os
preços praticados à nova realidade de mercado, os quais passarão a ser da
seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICACAO
Valor Unitario
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento
da frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA–
DA JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento
da alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do
Ceará, todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato
este amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do
Ceará. Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez
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verificado o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a
comprovação mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os
preços praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que
o aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em cinco
vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais. Caucaia, 8
de março de 2016. IVAN CORREIA SALES - MUNICÍPIO DE CAUCAIA
- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
PESCA– CONTRATANTE. POSTO ESTRUTURANTE LTDA- CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO - CPF Nº.
540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104012. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz aAUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 05.577.643/0001-16, com sede a Rua Joaquim Mota e
Silva, 260, Novo Pabussu, Caucaia - CE, CEP 61600-210, neste ato
representada pelo(a) respectivo Presidente, Sr(a). ANTÔNIO GONZAGA
MOREIRA, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa POSTO ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca –
Caucaia CE, neste ato representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE
OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante
denominada de CONTRATADA, mediante as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de
aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova
realidade de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICACAO
Valor Unitario
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da
frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA – DA
JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento da
alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do Ceará,
todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato este
amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do Ceará.
Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez verificado o
desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a comprovação
mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os preços
praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que o
aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em cinco
vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais. Caucaia, 8
de março de 2016. ANTÔNIO GONZAGA MOREIRA - MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO –
CONTRATANTE. POSTO ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO - CPF Nº.
540.555.203-87. CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104015. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,

Frederico Alberto Sampaio Martins

Ana Cristina Dias Carneiro
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pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-06,
com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada
pelo(a) respectivo Secretario(a) Sr(a). ANTONIA CLAUDIA DE PAULA
LIMA, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa POSTO ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia
CE, neste ato representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA
COELHO, inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante denominada de
CONTRATADA, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de aditivo, o
reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova realidade
de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICACAO
Valor Unitario
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferenca R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da
frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA – DA
JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento da
alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do Ceará,
todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato este
amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do Ceará.
Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez verificado o
desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a comprovação
mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os preços
praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que o
aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em cinco
vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais. Caucaia, 8
de março de 2016.ANTONIACLAUDIADE PAULALIMA- MUNICÍPIO
DE CAUCAIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
CONTRATANTE. POSTO ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO - CPF Nº.
540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104013. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
a t ravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, neste ato representada pelo(a)
respectivo Secretario(a) Sr(a). RAMIRO CESAR DE PAULA
BARROSO, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa POSTO ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca –
Caucaia CE, neste ato representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE
OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante
denominada de CONTRATADA, mediante as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de
aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova
realidade de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICACAO
Valor Unitario
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferenca R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da
frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA– DA

JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento da
alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do Ceará,
todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato este
amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do Ceará.
Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez verificado
o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a comprovação
mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os preços
praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que o
aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em
cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO
- MUNICÍPIO DE CAUCAIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – CONTRATANTE.
POSTO ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52 -
CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO - CPF Nº. 540.555.203-87 –
CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104003. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE DE CAUCAIA - IMAC, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.919.295/0001-43, com sua sede
na Rod CE 090, Km 01, 1076, Itambé, CEP 60.610-140, Caucaia – CE
neste ato representada pelo(a) respectivo Presidente, Sr(a). ELANO
FEIJÓ DAMASCENO, doravante denominado de CONTRATANTE, e
do outro lado a empresa POSTO ESTRUTURANTE LTDA inscrita no
CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n –
Curicaca – Caucaia CE, neste ato representado legalmente pela Sra.
CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº. 540.555.203-
87, doravante denominada de CONTRATADA, mediante as seguintes
condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto
deste termo de aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os preços
praticados à nova realidade de mercado, os quais passarão a ser da
seguinte forma:

,

,

ITEM ESPECIFICACAO
Valor Unitario
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferenca R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento
da frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA–
DA JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento
da alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do
Ceará, todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato
este amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do
Ceará. Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez
verificado o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a
comprovação mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os
preços praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor
que o aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao
erário público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas
as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo,
depois de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES,
em cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. ELANO FEIJÓ DAMASCENO -
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE
CAUCAIA-IMAC – CONTRATANTE. POSTO ESTRUTURANTE
LTDA - CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIA DE OLIVEIRA
COELHO - CPF Nº. 540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104010. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
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DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.309.627/0001-42, com sede a Rua
Padre Romualdo, 179, CEP: 60.600.020, Caucaia – CE neste ato
representada pelo(a) respectivo Presidente, Sr(a). HIPÓLITO ÍNDIO
GUIMARÃES NETO, doravante denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa POSTO ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ
Nº. 02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca –
Caucaia CE, neste ato representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE
OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante
denominada de CONTRATADA, mediante as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de
aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova
realidade de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

,

ITEM ESPECIFICACAO
Valor Unitario
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferenca R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da
frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA– DA
JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento da
alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do Ceará,
todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato este
amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do Ceará.
Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez verificado o
desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a comprovação
mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os preços
praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que o
aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em cinco
vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais. Caucaia, 8
de março de 2016. HIPÓLITO ÍNDIO GUIMARÃES NETO -
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. CONTRATANTE - POSTO
ESTRUTURANTE LTDA- CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIADE
OLIVEIRACOELHO - CPF Nº. 540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104004. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato
representada pelo(a) respectivo Secretario(a) Sr(a). FRANCISCO
DEUZINHO DE OLIVEIRA FILHO, doravante denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO ESTRUTURANTE
LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085,
Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato representado legalmente pela
Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº.
540.555.203-87, doravante denominada de CONTRATADA, mediante as
seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui
objeto deste termo de aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os
preços praticados à nova realidade de mercado, os quais passarão a ser da
seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICACAO
Valor Unitario
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferenca R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da

frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULA TERCEIRA –
DA JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento
da alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do
Ceará, todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato
este amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do
Ceará. Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez
verificado o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a
comprovação mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os
preços praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor
que o aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao
erário público. CLÁUSULAQUARTA– DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas
as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo,
depois de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES,
em cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. FRANCISCO DEUZINHO DE OLIVEIRA
FILHO - MUNICÍPIO DE CAUCAIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE – CONTRATANTE. POSTO ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ
Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIADE OLIVEIRACOELHO - CPF Nº.
540.555.203-87. CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104007. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, neste ato representada pelo(a) respectivo Secretario(a) Sr(a).
ERIÉMERSON NOBRE GONÇALVES, doravante denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO ESTRUTURANTE
LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085,
Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato representado legalmente
pela Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº.
540.555.203-87, doravante denominada de CONTRATADA, mediante as
seguintes condições: CLÁUSULAPRIMEIRA– DO OBJETO - Constitui
objeto deste termo de aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os
preços praticados à nova realidade de mercado, os quais passarão a ser da
seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Valor

UnitárioContratado
R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento
da frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA–
DA JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento
da alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do
Ceará, todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato
este amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do
Ceará. Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez
verificado o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a
comprovação mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os
preços praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor
que o aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao
erário público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas
as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo,
depois de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES,
em cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. ERIÉMERSON NOBRE GONÇALVES -
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – CONTRATANTE. POSTO
ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIA
DE OLIVEIRACOELHO - CPF Nº. 540.555.203-87. CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104008. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
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06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, neste ato representada pelo(a) respectivo Secretario(a) Sr(a).
ERIÉMERSON NOBRE GONÇALVES, doravante denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO ESTRUTURANTE
LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085,
Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato representado legalmente pela
Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº.
540.555.203-87, doravante denominada de CONTRATADA, mediante as
seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui
objeto deste termo de aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os
preços praticados à nova realidade de mercado, os quais passarão a ser da
seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Valor Unitário
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da
frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA– DA
JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento da
alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do Ceará,
todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato este
amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do Ceará.
Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez verificado o
desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a comprovação
mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os preços
praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que o
aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em cinco
vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais. Caucaia, 8
de março de 2016. ERIÉMERSON NOBRE GONÇALVES - MUNICÍPIO
D E C A U C A I A . S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – CONTRATANTE. POSTO
ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIA
DE OLIVEIRACOELHO - CPF Nº. 540.555.203-87. CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160107002. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E
TECNOLOGIA, neste ato representada pelo(a) respectivo Secretario(a)
Sr(a). EVERTON KRYSTIAN VIEIRA RODRIGUES, doravante
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO
ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52,
situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato
representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO,
inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante denominada de
CONTRATADA, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de aditivo, o
reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova realidade
de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Valor Unitário
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da
frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA– DA

JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento da
alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do Ceará,
todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato este
amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do Ceará.
Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez verificado o
desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a comprovação
mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os preços
praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que o
aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em
cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. EVERTON KRYSTIAN VIEIRA
RODRIGUES - MUNICÍPIO DE CAUCAIA. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA.
CONTRATANTE. POSTO ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO - CPF Nº.
540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104002. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste
ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretario(a) Sr(a). JUÇARA
PEIXOTO DA SILVA MARQUES, doravante denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO ESTRUTURANTE
LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085,
Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato representado legalmente
pela Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº.
540.555.203-87, doravante denominada de CONTRATADA, mediante as
seguintes condições: CLÁUSULAPRIMEIRA– DO OBJETO - Constitui
objeto deste termo de aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os
preços praticados à nova realidade de mercado, os quais passarão a ser da
seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Valor Unitário
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento
da frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA–
DA JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento
da alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do
Ceará, todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato
este amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do
Ceará. Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez
verificado o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a
comprovação mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os
preços praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor
que o aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao
erário público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas
as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo,
depois de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES,
em cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. JUÇARA PEIXOTO DA SILVA
MARQUES - MUNICÍPIO DE CAUCAIA. SECRETARIAMUNICIPAL
D E I N F R A E S T R U T U R A – C O N T R ATA N T E . P O S T O
ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIA
DE OLIVEIRACOELHO - CPF Nº. 540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104005. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
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06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIAMUNICIPALDE PLANEJAMENTO URBANO
E AMBIENTAL, neste ato representada pelo(a) respectivo Secretario(a)
Sr(a). VALDENE RIFANE GURGEL, doravante denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO ESTRUTURANTE
LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085,
Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato representado legalmente pela
Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº.
540.555.203-87, doravante denominada de CONTRATADA, mediante as
seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui
objeto deste termo de aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os
preços praticados à nova realidade de mercado, os quais passarão a ser da
seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Valor Unitário
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da
frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA – DA
JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento da
alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do Ceará,
todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato este
amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do Ceará.
Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez verificado o
desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a comprovação
mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os preços
praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que o
aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em cinco
vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais. Caucaia, 8
de março de 2016. VALDENE RIFANE GURGEL - MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
U R B A N O E A M B I E N TA L – C O N T R ATA N T E . P O S TO
ESTRUTURANTE LTDA- CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIADE
OLIVEIRACOELHO - CPF Nº. 540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104001. Termo Aditivo
ao Contrato nº 20160104001, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE, neste ato representada pelo(a) respectivo
Secretario(a) Sr(a). FRANCISCO ALBERTO MARTINS NETO,
doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
POSTO ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-
52, situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato
representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO,
inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante denominada de
CONTRATADA, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de aditivo, o
reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova realidade
de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Valor Unitário
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento da
frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA– DA

JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento da
alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do Ceará,
todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato este
amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do Ceará.
Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez verificado o
desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a comprovação
mediante notas fiscais, existe a necessidade de reajustar os preços
praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor que o
aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao erário
público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as
demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por
este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois
de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES, em
cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. FRANCISCO ALBERTO MARTINS
NETO - MUNICÍPIO DE CAUCAIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE
PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE.
CONTRATANTE. POSTO ESTRUTURANTE LTDA. CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52 - CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO. CPF Nº.
540.555.203-87 – CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104014. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA,
ESPORTE E JUVENTUDE, neste ato representada pelo(a) respectivo
Secretario(a) Sr(a). SILVIO SOARES LOBATO, doravante denominado
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO
ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52,
situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca – Caucaia CE, neste ato
representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COELHO,
inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante denominada de
CONTRATADA, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de aditivo, o
reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova
realidade de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Valor Unitário
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento
da frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULATERCEIRA–
DA JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo aumento
da alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo Estado do
Ceará, todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de 2016. Fato
este amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do Estado do
Ceará. Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e uma vez
verificado o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e ainda a
comprovação mediante notas fiscais, existea necessidade de reajustar os
preços praticados, destacando que o reajuste se dá em valor final menor
que o aumento repassado ao contratado, portanto gerando economia ao
erário público. CLÁUSULAQUARTA– DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas
as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo,
depois de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES,
em cinco vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais.
Caucaia, 8 de março de 2016. SILVIO SOARES LOBATO - MUNICÍPIO
DE CAUCAIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE – CONTRATANTE. POSTO
ESTRUTURANTE LTDA - CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIA
DE OLIVEIRACOELHO - CPF Nº. 540.555.203-87. CONTRATADA.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160104009. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO, que faz o MUNICÍPIO DE CAUCAIA,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-
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06, com sede na Rodovia CE 090, nº 1076, Km 01 Itambé, Caucaia CE,
através da GABINETE DO VICE-PREFEITO, neste ato representada
pelo(a) respectivo Secretario(a) Sr(a). ANTÔNIO JOSÉ FREITAS
FRANCK, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa POSTO ESTRUTURANTE LTDA inscrita no CNPJ Nº.
02.947.220/0001-52, situada à Rod. CE 085, Km 02, s/n – Curicaca –
Caucaia CE, neste ato representado legalmente pela Sra. CLÁUDIA DE
OLIVEIRA COELHO, inscrita no CPF Nº. 540.555.203-87, doravante
denominada de CONTRATADA, mediante as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste termo de
aditivo, o reajuste de valores, no fito de adequar os preços praticados à nova
realidade de mercado, os quais passarão a ser da seguinte forma:

,

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Valor Unitário
Contratado R$

Valor Atualizado R$ Diferença R$

01 Gasolina Comum 3,881 3,999 0,118

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente
aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº
8.666/93 e aplica-se ao contrato retromencionado, que tem como objeto a
aquisição de combustíveis e lubrificantes necessários ao funcionamento
da frota de veículos do Município de Caucaia. CLÁUSULA TERCEIRA
– DA JUSTIFICATIVA - O presente reequilíbrio justifica-se pelo
aumento da alíquota do ICMS majorada em novembro de 2015 pelo
Estado do Ceará, todavia que somente entrou em vigor em 1º de março de
2016. Fato este amplamente divulgado nos jornais e no Diário Oficial do
Estado do Ceará. Assim atendendo a solicitação do CONTRATADO, e
uma vez verificado o desequilíbrio financeiro e a legalidade do ato, e
ainda a comprovação mediante notas fiscais, existea necessidade de
reajustar os preços praticados, destacando que o reajuste se dá em valor
final menor que o aumento repassado ao contratado, portanto gerando
economia ao erário público. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES
FINAIS - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham
sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. E por
estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as partes
CONTRATANTES, em cinco vias de igual teor e forma, para que surta
seus jurídicos e legais. Caucaia, 8 de março de 2016. ANTÔNIO JOSÉ
FREITAS FRANCK - MUNICÍPIO DE CAUCAIA. GABINETE DO
VICE-PREFEITO – CONTRATANTE. POSTO ESTRUTURANTE
LTDA - CNPJ Nº. 02.947.220/0001-52. CLÁUDIA DE OLIVEIRA
COELHO - CPF Nº. 540.555.203-87 – CONTRATADA.

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 013/2.016-GAB.SEAD. O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas nos termos do Artigo 62, inciso V da Lei
Orgânica do Município, com supedâneo do artigo 23 do Regulamento dos
Procedimentos de Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio
Probatório, aprovado por meio do Decreto nº 200 de 06 de agosto de 2010,
alterado pelo Decreto nº 498, de 04 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO as avaliações semestrais realizadas e o parecer nº
007/2016 da Comissão especial de avaliação de desempenho em estágio
probatório; RESOLVE: DECLARAR A ESTABILIDADE NO SERVIÇO
PÚBLICO MUNICIPAL dos servidores relacionados no anexo único desta
portaria, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com
fulcro no artigo 23, da Lei Complementar nº 001 de 23 de Dezembro de
2009. Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do
Governo Municipal de Caucaia, em 15 de março de 2016. José Castelo
B r a n c o C r i s ó s t o m o - S E C R E T Á R I O M U N I C I PA L D E
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

ANEXO ÙNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 013 DE 15 DE
MARÇO DE 2016

N MATRIC NOME CARGO
A

PARTIR

1 48915 ALINE GONCALVES PINHEIRO AG DE SUPORTE GERENCIAL 1/2/2016

2 48923 LUCIA PIRES CHAVES SILVA AG DE SUPORTE GERENCIAL 1/2/2016

3 48925 MARCIO MOREIRA MARTINS AG DE SUPORTE GERENCIAL 1/2/2016

4 38366 MARCOS VINICIO MACHADO SILVA AUXILIAR OPERACIONAL 14/2/2014

5 47361 MARIA VALDENE PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR OPERACIONAL 1/8/2015

6 48934 RITA MARIA RIPARDO DE FREITAS AUXILIAR OPERACIONAL 1/2/2016

7 48971 ANDREA HERCULANO DE PAULA OLIVEIRA PROF EDUC BAS 4/2/2016

8 47309 DINA MORAIS DE ANDRADE GOES PROF EDUC BAS 1/8/2015

9 37447 ISLANDIA DA SILVA XAVIER PROF EDUC BAS - INGLÊS 1/2/2014

PORTARIA Nº 14, DE 31 DE MARÇO DE 2016. Exonera dos cargos de
provimento em comissão os servidores constantes no Anexo Único, parte
integrante desta Portaria. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, os servidores
constantes no Anexo Único, parte integrante desta Portaria, dos cargos de
provimento em comissão, criados pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de
2014. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E RECURSOS HUMANOS, em 31 de março de 2016. JOSÉ CASTELO
BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO DAPORTARIANº 14, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

MATR SERVIDOR CARGO SIMB.
59481 CRISTINA VENDALVA VIANA DE LIMA SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CCTEC-2
60985 FABRÍCIO DE SOUSA CAMPOS SUPERVISOR DE APOIO I CCTEC-2
53037 FRANCISCO ALAN PINHEIRO DA SILVA MEMBRO DE COMISSÃO DE AUDITORIA CCTEC-1
53800 LUIZ CELIO MOREIRA DE ANDRADE JUNIOR SUPERVISOR DE APOIO AO RH II CCTEC-2
60770 PAULINA SILVIA MOREIRA GOMES DE SOUSA ASSESSOR TÉCNICO II CCTEC-4
53028 HELIA MARIA GADELHA FRANCO SUPERV DE ACOMPANHA M SOCIAL III CCTEC-2

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E RECURSOS HUMANOS, em 31 de março de 2016. JOSÉ CASTELO
BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 15/2016 - GAB.SEAD. O Secretario de Administração e
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 23,
IX da Lei n.° 2.390, de 16 de janeiro de 2013: CONSIDERANDO o art.
163 da Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO ainda o disposto no Decreto Nº 482, de 09 de
setembro de 2013; CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo nº
13.019/2014, RESOLVE: Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância
Administrativa por parte da Comissão de Sindicância do Município para
apurar a suposta ocorrência de ilícitos administrativos, conforme os fatos
relatados no Processo n.º 13.019/2014. Art. 2º A Comissão Permanente de
Sindicância terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de
instauração da Sindicância para a entrega do Relatório Final, prorrogáveis,
uma única vez, por igual período, em caso de força maior. Art. 3º Esta
portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO
GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 31 de março de 2016. José
Castelo Branco Crisóstomo - Secretário de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 16/2016 - GAB. SEAD. O Secretario de Administração e
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 23,
IX da Lei n.° 2.390, de 16 de janeiro de 2013: CONSIDERANDO o art.
163 da Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO ainda o disposto no Decreto Nº 482, de 09 de
setembro de 2013; CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo nº
17.315/2014, RESOLVE: Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância
Administrativa por parte da Comissão de Sindicância do Município para
apurar a suposta ocorrência de ilícitos administrativos, conforme os fatos
relatados no Processo n.º 17.315/2014. Art. 2º A Comissão Permanente de
Sindicância terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de
instauração da Sindicância para a entrega do Relatório Final, prorrogáveis,
uma única vez, por igual período, em caso de força maior. Art. 3º Esta
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portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO
GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 31 de março de 2016. José
Castelo Branco Crisóstomo - Secretário de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 17/2016 - GAB.SEAD. O Secretario de Administração e
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 23,
IX da Lei n.° 2.390, de 16 de janeiro de 2013: CONSIDERANDO o art. 163
da Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009;
CONSIDERANDO ainda o disposto no Decreto Nº 482, de 09 de setembro
de 2013; CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo nº 18.185/2014,
RESOLVE:Art. 1º Determinar a instauração de SindicânciaAdministrativa
por parte da Comissão de Sindicância do Município para apurar a suposta
ocorrência de ilícitos administrativos, conforme os fatos relatados no
Processo n.º 18.185/2014. Art. 2º A Comissão Permanente de Sindicância
terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de instauração da
Sindicância para a entrega do Relatório Final, prorrogáveis, uma única vez,
por igual período, em caso de força maior. Art. 3º Esta portaria entra em
vigor a partir da data da sua publicação. SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 31 de março de 2016. José Castelo
Branco Crisóstomo - Secretário deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 17 DE 04 DE MARÇO DE 2016. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°
516, de 26 de dezembro de 2013 e tendo por base o inteiro teor do processo
nº 2094/2016; RESOLVE: Art. 1º Conceder, de acordo com os artigos 73 e
seguintes da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, à
servidora ELISETE DAMASCENO FARIAS RIBEIRO, ocupante do
cargo deAssistente Social, matrícula nº 51537, lotada no CREAS JUREMA
vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social, LICENÇA POR
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA pelo período
compreendido entre 11.02.2016 a 25.02.2016, sem prejuízo de sua
remuneração.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em
04 de março de 2016. ERIÉMERSON NOBRE GONÇALVES - Secretário
Municipal de Desenvolvimento Social. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATOS

ERRATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº.
20140915001 – EDUCAÇÃO / Contrato de Serviços .
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, através da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por sua Secretária Sra. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA. CONTRATADA:Empresa:
INSTITUTO PRISMA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - IPDH
CNPJ. N° 07.248.187/0001-96,com Sede na Av. dos Flamboyantes, 124,
Bairro Papicu- Fortaleza – CE, neste ato representado pelo Sr.Francisco
Leonardo de Castro Bezerra Melo, inscrito no CPF sob o n° 182.360.493-
53, simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem de comum
acordo, celebrar o presente termo aditivo mediante as cláusulas e
condições a seguir pactuadas:FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: –
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, baseada no Art. 65,inciso I, alínea
“b”, e §1°, da Lei n° 8.666/93. O Contrato n° 20140915001,tem como
objeto a Consultoria e Assessoria especializada para a realização de

Projeto de Formação dos Profissionais de Educação das Escolas da
Rede Básica de Ensino Municipal de Caucaia-CE.OBJETO: Constitui
objeto do presente termo aditivo o acréscimo de quantitativos,
perfazendo um valor de 302.580,50(trezentos e dois mil quinhentos e
oitenta reais e cinquenta centavos), em face a este acréscimoo valor
global passa a ser R$ 1.910.782,10 (hum milhão novecentos e dez mil,
setecentos e oitenta e dois reais e dez centavos). . DATA DA
ASSINATURA: Caucaia, 30 de marçode 2016. SIGNATARIOS:
CONTRATANTE: Antonia Claudia de Paula Lima – Secretária
Municipal de Educação; CONTRATADA: Sr. Francisco Leonardo de
Castro Bezerra Melo.

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO Nº. 20130823001 – EDUCAÇÃO / Contrato de Serviços.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, através da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por sua SecretáriaSra. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA. CONTRATADA:Empresa:CARDOSO
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ. N° 13.565.539/0001-30,com
Sede na RuaPedro Gomes da Rocha, nº 97, Bairro Centro – Caucaia –
CE, neste ato representado pelo Sr.Fernando de Sousa Cardoso, inscrito
no CPF sob o n° 601.828.773/0001-02 simplesmente denominada
CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
termo aditivo mediante as cláusulas e condições a seguir
pactuadas:FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: – SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, baseada no Art. 57,incisoII, e § 1º e § 2º da Lei n°
8.666/93. O Contrato n° 20130823001tem como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E
CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS PERTENCENTES A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE. OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo
alterar a prorrogação dos prazos previstos na cláusula quarta do contrato
original, prorrogando-se o prazo por mais 210 (duzentos e dez) dias para
o prazo de execução e vigência contratual. DATA DA ASSINATURA:
Caucaia, 22de março de 2016. SIGNATARIOS: CONTRATANTE:
Antonia Claudia de Paula Lima – Secretária Municipal de Educação;
CONTRATADA: Sr. Fernando de Sousa Cardoso.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº. 20150313003 – EDUCAÇÃO / Contrato de Serviços.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, através da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por sua SecretáriaSra. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA. CONTRATADA:Empresa:G & T
CONTROLLER LTDA ME, CNPJ. N° 10.548.533/0001-66,com Sede
na Av Oliveira Paiva, nº 2579, Sala 02, Bairro Parque Manibura –
Fortaleza – CE, neste ato representado pelo Sr.José Claudio Falcão
Nobre, inscrito no CPF sob o n° 814.644.013-49, simplesmente
denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o
presente termo aditivo mediante as cláusulas e condições a seguir
pactuadas:FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: – SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, baseada no Art. 57,incisoII, e §1° e § 2º, da Lei n°
8.666/93. O Contrato n° 20150313003tem como objeto a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES PÚBLICAS JUNTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,NO MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE. OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo
alterar a prorrogação dos prazos previstos na cláusula quarta do contrato
original, prorrogando-se o prazo por mais 10 (dez) meses para o prazo
de execução e vigência contratual. DATA DAASSINATURA: Caucaia,
17 de março de 2016. SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Antonia
Claudia de Paula Lima – Secretária Municipal de Educação;
CONTRATADA: Sr. José Claudio Falcão Nobre.

ERRATA - ERRATA DA PORTARIA 436/2015 PUBLICADA NO
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA NO DIA 04 DE
MARÇO DE 2016, PÁGINA 01. ONDE SE LÊ 02 DE OUTUBRO DE
2015, LEIA-SE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA DE SAÚDE
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AVISOS

AVISOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA. ERRATA DE
AVISO - RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO (art. 48, §3° da
Lei 8666/93) e Proposta de Preços – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016-TP. A
Comissão Permanente de Licitação da CMC comunica aos interessados Errata de
Aviso - Resultado do julgamento da Habilitação da Tomada de Preços Nº 001/2016-
TP, publicado no dia 05/04/2016. Onde se lê: art. 109, inciso I alínea “a” e “b” da Lei
8666/93; Leia-se-à: art. 109, inciso I alínea “b” da Lei 8666/93. Permanecem
inalterados os demais itens do aviso. Caucaia-CE, 05/04/2016. PEDRO BEAL DE
FREITAS VASCONCELOS - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA. EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 010/2016. A CÂMARA MUNICIPAL DE
CAUCAIA torna público o Extrato do Instrumento Contratual resultante do Pregão
Presencial 001/2016-PP, CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caucaia,
CONTRATADO: Rota do Sol Comércio de Petróleo LTDA; OBJETO: Contratação
de Empresa Fornecedora de Combustíveis e Óleo Lubrificante para abastecimento de
Veículos da Câmara Municipal de Caucaia, durante o Exercício Financeiro de 2016;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e Lei n°. 10.520/02. VALOR
GLOBAL ESTIMADO: R$ 248.956,90 (duzentos e quartenta e oito mil, novecentos
e cinquenta e seis reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: até 31/12/2016;
SIGNATÁRIOS: Silvio deAlencar Martins – CONTRTATANTE: Raquel Line Pinto
de Menezes – CONTRATADA; Caucaia, 02/03/2016. Silvio de Alencar Martins -
Presidente da Câmara Municipal Caucaia.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA. EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 011/2016. A CÂMARA MUNICIPAL DE
CAUCAIA torna público o Extrato do Instrumento Contratual resultante do Pregão
Presencial 002/2016-PP, CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caucaia,
CONTRATADO: Eletrônica e Informática Positiva LTDA-ME; OBJETO:
Contratação de Serviços de manutenção e alimentação de conteúdo do site do
Legislativo Municipal; transmissão ao vivo e filmagem de sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes, itinerantes e audiências públicas; organização da videoteca
e banco de dados Memorial das sessões da Câmara Municipal e transmissão ao vivo
para ambiente interno, externo e exibição para internet, durante o exercício
financeiro de 2016; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e Lei n°.
10.520/02. VALOR GLOBAL: R$ 70.900,00 (setenta mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2016; SIGNATÁRIOS: Silvio de Alencar Martins –
CONTRTATANTE: Manoel Itamá de Nojosa Junior – CONTRATADA; Caucaia,
03/03/2016. Silvio deAlencar Martins - Presidente da Câmara Municipal Caucaia.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA. EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 012/2016. A CÂMARA MUNICIPAL DE
CAUCAIA torna público o Extrato do Instrumento Contratual resultante do Pregão
Presencial 003/2016-PP, CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caucaia,
CONTRATADO: DLB e Silva Serviços - ME; OBJETO: Contratação de Serviços
técnicos especializados, instalação e manutenção de computadores, impressoras e
demais equipamentos de informática, bem como a configuração e manutenção da
rede de computadores da Câmara Municipal de Caucaia; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e Lei n°. 10.520/02. VALOR GLOBAL: R$ 64.450,00
(sessenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2016;
SIGNATÁRIOS: Silvio de Alencar Martins – CONTRTATANTE: Diekson Lima
Batista e Silva – CONTRATADA; Caucaia, 03/03/2016. Silvio de Alencar Martins -
Presidente da Câmara Municipal Caucaia.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – CE – AVISO DE
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº. 08.002/2016. A PREGOEIRA
DE CAUCAIA-CE – TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS QUE, NO PRÓXIMO DIA 25 DE ABRIL DE 2016 ÀS
09H00MIN, NA SEDE DA COMISSÃO DE PREGÕES DA PREFEITURA DE
CAUCAIA, LOCALIZADA NA AV. CORONEL CORREIA, 1073, PARQUE
SOLEDADE, CAUCAIA/CE, ESTARÁ REALIZANDO LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA AS CRECHES PROINFÂNCIA TIPO
C (PAR N° 201500138) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL, O QUAL ENCONTRA-SE
DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ACIMA, NO HORÁRIO DE 08H00MIN ÀS
12H00MIN. ROSANIELE MARREIRO DE OLIVEIRA.APREGOEIRA.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA – RESULTADO DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – CONCORRÊNCIA Nº.

09.004/2015-CP. O PRESIDENTE DA CPCL DE CAUCAIA - TORNA PÚBLICO
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O RESULTADO DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS PARA A
LICITAÇÃO ACIMA REFERIDA, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E DRENAGEM DAS
VIAS DO CUMBUCO NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. FOI DECLARADA
VENCEDORA DA PRESENTE LICITAÇÃO, A EMPRESA BERMA
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA APRESENTOU PROPOSTA NO VALOR
GLOBAL DE R$ 13.434.117,82 (TREZE MILHÕES, QUATROCENTOS E
TRINTA E QUATRO MIL, CENTO E DEZESSETE REAIS E OITENTA E DOIS
CENTAVOS). FICANDO DISPONÍVEIS VISTAS AO PROCESSO E ABERTO O
PRAZO PARAA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, CONFORME ART. 109 DA
LEI 8.666/93, REFERENTE A DECISÃO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
NO DIA ÚTIL SEGUINTE AO QUE SE DER A MENCIONADA PUBLICAÇÃO.
CAUCAIA, 06 DE ABRIL DE 2016. JOSÉ CLEANDRO ARAÚJO SILVA.
PRESIDENTE DACOMISSÃO PERMANENTE CENTRALDE LICITAÇÃO.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.O PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAUCAIA, EM CUMPRIMENTO DA RATIFICAÇÃO PROCEDIDA PELA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, FAZ
PUBLICAR O EXTRATO RESUMIDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº. 08.001/2016-DP, A SEGUIR, OBJETO: LOCAÇÃO DE
IMOVEL LOCALIZADO NA RUA ESTADOS UNIDOS Nº 1511- PARQUE DAS
NAÇOES - CAUCAIA-CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO
DA ESCOLA MANOEL CAMILO. FAVORECIDO: MARIA CIRLIANE SILVA;
VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00(VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS
REAIS); FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO X, DA LEI 8.666/93, E
SUAS ALTERAÇÕES. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EMITIDA PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL
DE LICITAÇÃO E RATIFICADA PELA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, SRA. ANTÔNIA CLAÚDIA DA PAULA
LIMA.CAUCAIA-CE, 06 DE ABRIL DE 2016.JOSÉ CLEANDRO ARAÚJO
SILVA.PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL DE
LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – AVISO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06.001/2016. A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO
DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ NO DIA 28 DE ABRIL DE 2016, ÀS
09H00MIN, NA SEDE DA GESTÃO DE LICITAÇÕES LOCALIZADA À RUA
CORONEL CORREIA, N° 1.073, PARQUE SOLEDADE, CAUCAIA, CEARÁ,
SESSÃO PARA O RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO
DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS PARA
A SELEÇA ̃O DE ORGANIZACA ̃O SOCIAL PARA GERENCIAMENTO E
EXECUCA ̃O DE ACO ̃ES E SERVICOS DE SAU ́DE NAS UNIDADES DE
SAÚDE DA FAMÍLIA E ESTRATÉGIA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICAE PREÇO. O EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PODERÁ SER ADQUIRIDO JUNTO À
GEST O DE LICITAÇ ES, A PARTIR DA PUBLICAÇ O DESTE AVISO, DE
SEGUNDAASEXTA-FEIRANO HORÁRIO DE 08H ÀS 12H. CAUCAIA/CE, 05
DE ABRIL DE 2016. ANTONIETA DA COSTA FERREIRA – PRESIDENTE DA
COMISS O JULGADORA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA-CE.

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06.005/2016, REFERENTE
AO PREG O PRESENCIAL (SRP) N° 06.001/2016, CUJO OBJETO É A
AQUISIÇ O DE GASES MEDICINAIS ACONDICIONADOS EM CILINDROS
COM ESCOPO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA-CE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE CAUCAIA – ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATRAVÉS DO SR. FRANCISCO DEUZINHO DE OLIVEIRA FILHO.
CONTRATADA: AMAZÔNIA GASES LTDA ME, REPRESENTADA POR
DANTI NUNES MACIEL, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$
1.805.000,00 (HUM MILH O OITOCENTOS E CINCO MIL REAIS). DATA
ASSINATURA: 28 DE MARÇO DE 2016. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – CE – AVISO DE
LICITAÇ O – PREG O PRESENCIAL Nº. 06.003/2016. A PREGOEIRA DE
CAUCAIA-CE – TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS QUE, NO PRÓXIMO DIA 20 DE ABRIL DE 2016 ÀS
09H00MIN, NA SEDE DA COMISS O DE PREG ES DA PREFEITURA DE
CAUCAIA, LOCALIZADANAAV. CORONELCORREIA, 1073, P A R Q U E
SOLEDADE , CAUCAIA-CE, ESTARÁ REALIZANDO LICITAÇ O,
NA MODALIDADE PREG O PRESENCIAL, CUJO OBJETO É AAQUISIÇ O
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E EDUCATIVO, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO CENTRO DE ATENÇ O PSICO – SOCIAL(CAPS)
SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE, EXCLUSIVO
PARA ME E EPP, CONFORME ESPECIFICAÇ ES CONTIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL, O QUAL
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ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ACIMA, NO HORÁRIO DE
08H00MIN ÀS 12H00MIN. ROSANIELE MARREIRO DE OLIVEIRA. A
PREGOEIRA.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE – ERRATA AO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20160302003. AQUISIÇ ES DE MATERIAIS DE
LIMPEZA COM ESCOPO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE DO
MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, PUBLICAÇ O DO EXTRATO DE CONTRATO
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NA EDIÇ O DO DIA 03/03/2016 –
CONFORME ALTERAÇ ES AO TEXTO QUE SE SEGUEM: ONDE SE LÊ:
EMPRESA VENCEDORA: SAMUEL ALVES DOS SANTOS - EPP,
REPRESENTANTE: SAMUEL ALVES DOS SANTOS.LEIA-SE: EMPRESA
VENCEDORA: FORTE COMERCIAL LTDA – EPP, REPRESENTANTE:
ABELARDO ALVES VIEIRA. SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE – ERRATA AO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20160229001. PREG O PRESENCIAL Nº
00.004/2015 SRPCUJO OBJETO É:AQUISIÇ ES DE MATERIAIS DE LIMPEZA
COM ESCOPO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, PUBLICAÇ O DO EXTRATO DE
CONTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NA EDIÇ O DO DIA
01/03/2016 – CONFORMEALTERAÇ ESAO TEXTO QUE SE SEGUEM: ONDE
SE LÊ: EMPRESA VENCEDORA: SAMUEL ALVES DOS SANTOS - EPP,
CONTRATO Nº. 2016022900, REPRESENTANTE: SAMUEL ALVES DOS
SANTOS. LEIA-SE: EMPRESA VENCEDORA: FORTE COMERCIAL LTDA –
EPP, CONTRATO Nº. 20160229001, REPRESENTANTE: ABELARDO ALVES
VIEIRA. SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE.

AVISO DE ERRATA.ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA –
AVISO DE ERRATA – PREG O ELETRÔNICO N°. 06.001/2015. TORNA
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE FOI
REALIZADA CORREÇ O NO TERMO DE HOMOLOGAÇ O E ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREG O ELETRÔNICO N°.
06.001/2015. OBJETO: SELEÇ O DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇ ES DE
MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E MATERIAL
ODONTOLÓGICO COM ESCOPO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. FRANCISCO
DEUZINHO DE OLIVEIRA FILHO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CAUCAIA/CE, 09 DE MARÇO DE 2016.

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇ O.O Presidente da Comiss o Permanente
Central de Licitaç o da Prefeitura Municipal de Caucaia, em cumprimento da
ratificaç o procedida pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇ O DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitaç o nº.
08.003/2016-DP, a seguir, Objeto: a LOCAÇ O DE IMOVEL SITUADO NA RUA
ENGENHEIRO JO O ALFREDO, Nº 1516- CENTRO - CAUCAIA/CE,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE
INCLUS O DE JOVENS- PROJOVEM URBANO . Favorecido: OSVALDO
AZEVEDO FORTE; Valor Global: R$ 68.412,00 ( Sessenta e oito mil quatrocentos e
doze reais); Fundamento Legal: artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alteraç es.
Declaraç o de Dispensa de Licitaç o emitida pelo Presidente da Comiss o
Permanente Central de Licitaç o e ratificada pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇ O
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, Sra. ANTÔNIA CLAÚDIA DA PAULA
LIMA.Caucaia-CE, 06 de abril de 2016.JOSÉ CLEANDRO ARAÚJO
SILVA.Presidente da Comiss o Permanente Central de Licitaç o.
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PORTARIAS

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIANº 008, DE 05 DEABRIL DE 2016. Concede licença por motivo
de doença em pessoa da família ao servidor JOSÉ TARCIANO DA
CAITANO DA ROCHA. A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea
“a”, Parágrafo Único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c o
inciso III, do art. 4º, do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013.
CONSIDERANDO a documentação constante do processo nº 3827/2016.
CONSIDERANDO ainda o que estabelece o art. 73, da Lei Complementar nº
001, de 23 de setembro de 2009. RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER, ao
servidor JOSÉ TARCIANO CAITANO DA ROCHA – matrícula 61023,
ocupante do cargo comissionado de Supervisor Administrativo, ref. CCASS-
3, lotado na Controladoria e Ouvidoria Gerais do Município, LICENÇAPOR
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, no período de

28/03/2016 a 26/06/2016. GABINETE DA CONTROLADORA GERAL
DO MUNICÍPIO, em 05 de abril de 2016. AGEISA MARIA MONTEIRO
RODRIGUES - Controladora Geral do Município. JOSÉ CASTELO
BRANCO CRISÓSTOMO – Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 009, DE 07 DE ABRIL DE 2016. A CONTROLADORA
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo Único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º. Cessar efeito da Portaria nº 002, de
04 de janeiro de 2016, da Comissão Permanente da Central de Pregões do
Poder Executivo do Município de Caucaia, constituída pelos seguintes
integrantes nos termos da Lei nº 2.519 e Art. 51 e seus parágrafos da Lei
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a saber: I – ANTONIO
WELLISSON OLIVEIRA CAVALCANTE, Cargo – Presidente da
Comissão de Licitação, II – PAULA DE VASCONCELOS MONTE, Cargo
– Membro de comissão, III – ANA RAQUEL P. DE MENEZES, Cargo –
Membro de comissão. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 07 de abril de 2016. AGEISA MARIA
MONTEIRO RODRIGUES - Controladora Geral do Município de Caucaia.
JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO – Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 010, DE 07 DE ABRIL DE 2016. A CONTROLADORA
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo Único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º. Designar os membros da Comissão
Permanente da Central de Pregões do Poder Executivo do Município de
Caucaia, constituída pelos seguintes integrantes nos termos da Lei nº 2.519,
art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
a saber: I – ANTONIO WELLISSON OLIVEIRA CAVALCANTE, Cargo -
Pregoeiro, II – ANA RAQUEL P. MENEZES, Cargo – Membro de
comissão, III – VIRNA LISI DE ARAUJO SOUSA, Cargo – Membro de
comissão. Art. 2º. A Comissão Permanente de Pregão será dotada de
autonomia administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no
exercício de suas atividades fim. Art. 3º O prazo de mandato da respectiva
Comissão será de 01 (um) ano, conforme preceitua o § 4º do art. 51 da Lei
Federal nº 8.666/1993. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 07 de abril de 2016. AGEISA MARIA
MONTEIRO RODRIGUES - Controladora Geral do Município de Caucaia.
JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO – Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 011, DE 07 DE ABRIL DE 2016. A CONTROLADORA
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo Único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º. Designar os membros da Comissão
Permanente da Central de Licitações do Poder Executivo do Município de
Caucaia, constituída pelos seguintes integrantes nos termos da Lei nº 2.519,
art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
a saber: I – JOSÉ CLEANDRO ARAUJO SILVA, Cargo – Presidente da
Comissão de Licitação, II – CLAUDIO JOSÉ DAMASCENO MELO,
Cargo – Membro de Comissão, III – PAULA DE VASCONCELOS
MONTE, Cargo – Membro de Comissão. Art. 2º. A Comissão Permanente
da Licitação será dotada de autonomia administrativa e atuará sem
subordinação hierárquica no exercício de suas atividades fim. Art. 3º O
prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano, conforme
preceitua o § 4º do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993. Art. 4º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 07 de
abril de 2016.AGEISAMARIAMONTEIRO RODRIGUES - Controladora
Geral do Município de Caucaia. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO – Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos.


